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	ASSUNTO:  
	acções de formação relacionadas com os novos programas da revisão curricular do ensino secundário


Como é do conhecimento de V. Exa., no ano lectivo de 2005/2006 vão entrar em vigor no ensino secundário os novos programas para o 12º ano de escolaridade, na sequência da introdução dos programas para o 10º e 11º anos.  
É convicção geral de que a introdução não só de novos programas no ensino secundário, mas também dos novos paradigmas de ensino e de aprendizagem que lhes estão subjacentes, requer inequivocamente uma intervenção desta Direcção-Geral no que diz respeito à formação de professores, tendo em conta que é a entidade responsável pelo desenvolvimento curricular e pela elaboração dos programas.
Assim, a DGIDC, em estreita articulação com os Centros de Formação de Associação de Escolas de todo o país, vai promover acções de formação que visam actualizar os docentes que leccionam o ensino secundário com as competências necessárias para a boa gestão e implementação dos novos programas. 
A 1ª fase desta formação, a decorrer em Junho/Julho, será promovida pela DGIDC, tendo como formadores as equipas de autores dos programas e pretende formar formadores, designados pelos CFAES, que, por sua vez, serão responsáveis, numa 2ª fase, a decorrer no mês de Setembro, pela disseminação desta formação ao nível local, nos centros de formação, de forma a abranger o maior número de docentes possível.
No âmbito desta cooperação com os CFAES serão realizadas acções de formação relativas aos seguintes programas do 12º ano: História; Física; Química; Biologia; Geologia; Matemática A e Francês. Vão ser também realizadas acções relativas a programas de outros anos de escolaridade: Matemática B (11º ano); Matemática Aplicada às Ciências Sociais (11º ano) e Tecnologias da Informação e Comunicação (10ºano).
Assim, dada a grande importância de que esta formação se reveste para a revisão curricular em curso, vimos solicitar os bons ofícios de V. Exa. no sentido de enviar ao respectivo Centro de Formação, até ao dia 24 de Junho de 2005, a lista dos professores dessa escola que no ano lectivo de 2005/2006 deverão assegurar a leccionação das disciplinas supramencionadas, nos anos escolaridade referidos, por forma a que cada Centro de Formação possa planear as acções relativas à 2ª fase deste processo com o necessário conhecimento prévio do número e proveniência dos docentes que as irão frequentar.
Considerando-se esta formação como um requisito importante para que, a estes docentes, possa ser atribuída para o próximo ano lectivo a leccionação das disciplinas mencionadas, é de extrema importância a frequência destas acções, referentes aos novos programas do ensino secundário, pelos docentes que os vão leccionar.
 Queira V. Exa. aceitar os meus melhores cumprimentos.

 A Directora-Geral
(Cristina Paulo)
Exmo(a). Sr(a). 


Presidente do Conselho Executivo
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